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Pregão Eletrônico nº 24/2025 – Processo nº 31/2025 – Sistema de Registro de Preços
Interessada: GIRO EVENTOS, ENTRETENIMENTO E SISTEMAS LTDA – CNPJ: 54.941.423/0001-35

Prezado(a) Pregoeiro(a),

GIRO EVENTOS, ENTRETENIMENTO E SISTEMAS LTDA, na qualidade de interessada no Pregão Eletrônico nº 24/2025, vem, com fundamento nos Arts. 164 e 165 da Lei nº 14.133/2021, formular PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS sobre os pontos abaixo, visando assegurar a isonomia, a competitividade e a seleção da proposta mais vantajosa, evitando futuras nulidades e controvérsias na execução.
1. Vigência e prorrogação da ARP (itens 1.2, 1.3 e 16.1/16.1.1)
· Solicitação: Esclarecer se a Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada uma única vez por igual período e se a prorrogação estará condicionada à comprovação de vantajosidade e à manutenção das condições, nos termos do Decreto nº 11.462/2023, Art. 22, e da Lei nº 14.133/2021, Art. 84.
· Ajuste recomendado: Inserir a redação expressa limitando a prorrogação a uma única vez, com motivação e demonstração de vantajosidade.
· Base: Lei nº 14.133/2021, Art. 84 > "…vigência das atas de registro de preços…" | Decreto nº 11.462/2023, Art. 22 > "…prorrogação condicionada à vantajosidade…".
2. Reajuste/revisão dos preços registrados e dos contratos decorrentes (item 17.1 e Capítulo V)
· Constatação: O item 17.1 veda o reajuste durante a vigência da ARP, inclusive se prorrogada.
· Solicitação: Esclarecer como a vedação se compatibiliza com as hipóteses de revisão/atualização/cancelamento de preços registrados previstas no Capítulo V do Decreto nº 11.462/2023 e, nos contratos decorrentes, com o reajuste e a repactuação/reequilíbrio da Lei nº 14.133/2021 (Arts. 134-135).
· Ajuste recomendado: Prever expressamente os mecanismos do Decreto (redução, negociação, liberação do fornecedor, cancelamento) e, nos contratos, o índice/data-base de reajuste e o rito de reequilíbrio.
· Base: Decreto nº 11.462/2023, Cap. V > "alteração e atualização dos preços registrados"; Lei nº 14.133/2021, Arts. 134-135 > "reajuste/repactuação e recomposição do equilíbrio".
3. Diferença mínima de lances (item 8.10)
· Solicitação: Informar o valor e o critério da diferença mínima de lances prevista no item 8.10 e apresentar a justificativa técnica/econômica para eventual decremento mínimo absoluto. Caso seja elevado, solicita-se reavaliar para evitar restrição à competitividade, adotando, se necessário, regra proporcional moderada.
· Base: Lei nº 14.133/2021, Arts. 5º e 11 > princípios da competitividade e vantajosidade.
4. Adesão por não participantes – “carona” (itens 1.6 e 2.3.1 a 2.3.9)
· Solicitação: Detalhar os limites quantitativos por item/lote e o limite global para não participantes; o prazo para adesão; a necessidade de autorização do órgão gerenciador; os controles de quantitativos; e as vedações aplicáveis (especialmente as do § 8º do Art. 86).
· Ajuste recomendado: Positivar expressamente os percentuais/limites, prazos e vedações, com remissão legal.
· Base: Lei nº 14.133/2021, Art. 86, §§ 2º a 8º; Decreto nº 11.462/2023, Arts. 31 a 33.
5. Cadastro de reserva e convocação de remanescentes (itens 3.1 e 16.5-16.6)
· Solicitação: Esclarecer se a convocação de remanescentes observará estritamente a ordem de classificação final e as condições registradas, evitando critérios ambíguos (“ordem da última proposta”).
· Ajuste recomendado: Fixar a “ordem de classificação final” como critério único de convocação.
6. Modelagem dos lotes e parcelamento (TIPO: menor preço global por LOTE; 9 lotes)
· Solicitação: Disponibilizar a matriz de itens por lote e a justificativa do estudo técnico preliminar (ETP) para o agrupamento, demonstrando afinidade técnica/econômica e viabilidade do parcelamento para ampliar a competitividade, inclusive de MEs/EPPs.
· Base: Lei nº 14.133/2021, Arts. 11 e 40 > parcelamento sempre que técnica e economicamente viável.
7. Habilitação econômico-financeira – índices e proporcionalidade (item 12.2.3.4)
· Solicitação: Precisar quais índices (ILC, ISG, ILG, ou equivalentes) e valores de corte são exigidos; confirmar a exigência de memorial de cálculo e a atualização do balanço; e apresentar a justificativa do ETP quanto à proporcionalidade ao risco do objeto.
· Base: Lei nº 14.133/2021, Art. 67, § 1º > exigências proporcionais e necessárias ao risco.
8. Registro no Ministério do Turismo – CADASTUR (item 12.2.5.1.3)
· Solicitação: Confirmar que se trata de comprovação de inscrição regular no CADASTUR (organizadora de eventos) como base normativa atual (Lei nº 11.771/2008 e regulamentos MTur), em substituição a referências defasadas.
· Ajuste recomendado: Citar CADASTUR como requisito técnico quando aplicável ao escopo.
9. Critérios de aceitabilidade de preços e orçamento (itens 7 e 8.14.3)
· Solicitação: Esclarecer os critérios objetivos de aceitabilidade (tetos por item/lote), a metodologia de pesquisa de preços utilizada no ETP e o tratamento de propostas acima do orçamento estimado.
· Base: Lei nº 14.133/2021, Art. 59, III e VII.
10. Prazos, forma de pagamento, atualização e reequilíbrio (item 22)
· Solicitação: Detalhar o prazo exato de pagamento, o índice de atualização monetária para atrasos, a necessidade de regularidade fiscal no ato do pagamento e a previsão de reajuste/repactuação e reequilíbrio econômico-financeiro nos contratos decorrentes.
· Base: Lei nº 14.133/2021, Arts. 141-146 e Arts. 134-135.
11. Garantia – natureza e terminologia (itens 11.1-11.2 e 13.c)
· Solicitação: Esclarecer se a “garantia” referida é de qualidade do objeto/serviço (prazos mínimos de garantia do objeto) ou garantia de execução contratual (caução/seguro/garantia bancária do Art. 96).
· Ajuste recomendado: Padronizar a linguagem para evitar confusão entre garantias de natureza distinta.
· Base: Lei nº 14.133/2021, Art. 96 (garantia de execução).
12. Tratamento diferenciado para ME/EPP e desempate (itens 9.12 e 9.12.1)
· Solicitação: Confirmar a aplicação do tratamento favorecido, inclusive preferência/desempate, observando as limitações legais, e esclarecer a dinâmica prática no sistema eletrônico.
13. Amostras (item 11.3.1)
· Solicitação: Confirmar a dispensa de amostras e, caso algum item exija demonstração prévia, indicar critérios objetivos e marco temporal para eventual solicitação.
14. Publicidade dos atos e domicílio eletrônico (itens 24.3 e 24.5)
· Solicitação: Confirmar que todas as comunicações oficiais e resultados ficarão integralmente disponíveis no sistema e nos canais indicados, considerando a adoção do domicílio eletrônico.
15. Impugnações e recursos – prazos e efeitos (itens 15 e 18)
· Solicitação: Confirmar os prazos, canais e efeitos (inclusive o efeito suspensivo do recurso quando cabível) e a possibilidade de juízo de retratação pelo pregoeiro no prazo de 3 dias úteis, conforme já referido no item 4.1, alínea g.
· Base: Lei nº 14.133/2021, Art. 165, § 2º.
Requer-se, por fim, que eventuais esclarecimentos que impliquem alteração do instrumento convocatório sejam formalizados com a devida retificação e reabertura de prazos, conforme item 15.4 do Edital, resguardando a ampla participação.
Nestes termos, aguarda-se resposta dentro do prazo editalício.

Atenciosamente,


MARCUS VINICIUS ROZZETTO SILVA
OAB/MG 108.010
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